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Contratada: 2LIVE STREAMING TELECOMUNICAÇÕES DIGITAIS LT-
DA
Contrato: 008/2023
Objeto: Prestação de serviços de locação de equipamentos de trans-
missão de imagens em tempo real, captadas pelas Aeronaves Remo-
tamente Pilotadas (ARPs) para a sala de controle da contratante, uti-
lizando a tecnologia Bonded (3G/4G/Wi-Fi/Ethernet), inclusos modems
e chips 4G com pacotes de dados 4G para acesso à Internet, bem
como treinamento dos operadores da solução, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus ane-
xos, para atendimento do Gabinete de Segurança Institucional - GSI-
RJ, como órgão gerenciador, e os órgãos participantes, na forma do
Termo de Referência e do instrumento convocatório.

GESTOR: Helena Miranda Vieira, Id Funcional nº 5116865-0, em
substituição de Thatianna Brito Madureira, Id Funcional nº 5122721-5;
GESTOR SUPLENTE: Wallace Almeida de Souza, ID 5149019-6;
FISCAL 1: Alexandre Magno Neves, ID: 5139461-8;
FISCAL 2: Paulo César Batista Paiva, ID: 2498056-0;
FISCAL 3: Thiago Santos Medeiros, ID 5010288-5;
FISCAL SUPLENTE: Jeter Gonçalves Quaresma, ID: 2913116-2.

Art. 2º - A Comissão terá incumbência de gerir, acompanhar, contro-
lar, fiscalizar e atestar os serviços mensalmente, e apresentar relatório
sucinto sobre a qualidade e a regularidade do serviço, em observân-
cia ao instrumento contratual, conforme modelo previsto no Anexo
desta Resolução.

Parágrafo Único - O relatório de que trata o caput deste artigo de-
verá conter, no mínimo, as informações que constam do modelo pre-
visto no Anexo desta Resolução.

Art. 3º - Caberá ao gestor e aos fiscais da comissão os atos con-
cernentes ao acompanhamento da execução do contrato.

Parágrafo Único - O gestor e os fiscais da comissão deverão realizar
curso de gestão e fiscalização de contratos, preferencialmente aquele
oferecido pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, na
modalidade EAD - Ensino à Distância, e posteriormente apresentar o
respectivo certificado à Superintendência de Gestão do Corpo Funcio-
nal.

Art. 4º A Comissão de gestão, fiscalização e acompanhamento ins-
truirá processo de prestação de contas, conforme Instrução Normativa
AGE n.º 44, de 02 de março de 2018, e remeterá à Diretoria Geral de
Administração e Finanças - DGAF.

Art. 5º Fica estabelecido que em hipótese de exoneração de um dos
integrantes da Comissão de Fiscalização, deverá, de imediato, a Co-
missão, informar o desligamento do servidor e consequentemente in-
dicar novo servidor para substituição, encaminhando a solicitação
através do SEI para Diretoria Geral de Administração e Finanças -
DGAF/GSI, a qual formalizará a substituição do integrante da Comis-
são.

Art. 6º - O agente público responde civil, penal e administrativamente
pelo exercício irregular das atribuições que lhe são confiadas, estando
sujeito às penalidades previstas nas normas em vigor.

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir de
16/02/2024.

Rio de Janeiro, 07 de março de 2024

EDU GUIMARÃES DE SOUZA
Secretário de Estado Gabinete de Segurança Institucional

ANEXO ÚNICO
RELATÓRIO DA COMISSÃO DE GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E

FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS.

1. INTRODUÇÃO

O presente relatório foi elaborado pela Comissão de Gestão, Acom-
panhamento e Fiscalização designada através da Resolução nº {NÚ-
MERO/ANO} de {XX de XXXXX de 20XX} para, no âmbito do Con-
trato nº {NÚMERO/ANO}, firmado entre o GABINETE DE SEGURAN-
ÇA INSTITUCIONAL, doravante denominado CONTRATANTE e {infor-
mar o nome da Contratada}, CNPJ nº [...], doravante denominada
CONTRATADA, GERIR, ACOMPANHAR e FISCALIZAR a execução
do objeto contratual, qual seja, {Informar o objeto conforme Contrato},
cujo período de vigência é de {DIA/MÊS/ANO até DIA/MÊS/ANO}.

2. DESENVOLVIMENTO (EXECUÇÃO DO CONTRATO)

O presente relatório se refere ao acompanhamento e fiscalização da
execução do contrato durante o mês de {MÊS/ANO} e tem como ob-
jetivo ATESTAR a execução da respectiva etapa contratual e aprovar
o encaminhamento do processo para o pagamento da Nota Fiscal nº
[...], referente à competência {MÊS/ANO}, apresentada como anexo a
este Relatório, fls. {link do documento no SEI}.

2.1. Registro de Ocorrências

Durante a execução do contrato, esta comissão, através de seu Ges-
tor e Fiscais, identificou as seguintes ocorrências que julgamos per-
tinente apontar:

{A comissão deverá descrever as ocorrências pertinentes que afetem
a execução do objeto do contrato}

2.2. Documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista

Em prosseguimento, apresentamos a relação dos documentos previs-
tos na cláusula XXX do Contrato nº {NÚMERO/ANO}, que atestam a
regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA, atestados e con-
feridos com os originais pelos fiscais do contrato, que se encontram
anexados ao presente relatório, conforme quadro abaixo:

Certidões Federais/Estaduais/Municipais e de Regularidade Trabalhis-
ta
Documentação Fls Validade Obs.

{Inserir as certidões exigidas nos termos contratuais}

2.3. Saldo Contratual

Para o necessário acompanhamento do saldo contratual e cumprimen-
to das obrigações decorrentes da execução da etapa contratual a que
se refere o presente relatório, apresentamos abaixo os valores exe-
cutados até a data da emissão deste relatório, no quadro a seguir.

Saldo Inicial do Contrato Saldo Empenhado Saldo Liquidado Saldo
Pago Saldo a Executar
R$ R$ R$ R$ R$

3. CONCLUSÃO

Do acima exposto, ATESTAMOS a execução INTEGRAL e SATISFA-
TÓRIA da etapa do contrato referente à prestação dos serviços [...],
relativos à competência {Mês/Ano} e APROVAMOS o encaminhamen-
to para autorização do pagamento da Nota Fiscal nº [...] a qual se
refere o presente relatório.

Rio de Janeiro, XX de XXXXXXXX de XXXX.

NOME DO FISCAL DO CONTRATO
ID. FUNCIONAL

NOME DO FISCAL DO CONTRATO
ID. FUNCIONAL

NOME DO FISCAL DO CONTRATO
ID. FUNCIONAL

De acordo.
NOME DO GESTOR DO CONTRATO

ID. FUNCIONAL

Id: 2551409

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 08/03/2024

PROCESSO Nº SEI-210001/006082/2024 - Revalidação de Placa Par-
ticular - SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITEN-
CIÁRIA. A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nº 47.805, de
20.10.2021.

PROCESSO Nº SEI-210001/006972/2024 - Revalidação de Placa Par-
ticular - SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITEN-
CIÁRIA. A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nº 47.805, de
20.10.2021.

PROCESSO Nº SEI-210001/007198/2024 - Revalidação de Placa Par-
ticular - SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITEN-
CIÁRIA. A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nº 47.805, de
20.10.2021.

Id: 2551628

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 08/03/2024

PROCESSO Nº SEI-210001/008432/2024 - Vinculação de Placa Par-
ticular - SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITEN-
CIÁRIA. A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nz 47.805, de
20.10.2021.

PROCESSO Nº SEI-210001/006054/2024 - Revalidação de Placa Par-
ticular - SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITEN-
CIÁRIA. A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nz 47.805, de
20.10.2021.

Id: 2551626

Secretaria de Estado de Trabalho e Renda

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SETRAB Nº 1031 DE 07 DE MARÇO DE 2024

DESIGNA SERVIDOR PARA ATUAR COMO
GESTOR DOS BENS DO ALMOXARIFADO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E
RENDA - SETRAB.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA, usando
das atribuições que lhes são conferidas pela legislação em vigor, e
tendo em vista o que consta do Processo nº SEI-
400001/000379/2020,

CONSIDERANDO:

- O disposto na Instrução Normativa AGE n° 42, de 26 de dezembro
de 2017;
- A necessidade de adequação aos preceitos estabelecidos na Deli-
beração do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro - TCE/RJ
nº 278, de 24 de agosto de 2017.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar a servidora VERA LÚCIA GADINELLI GUILHERME
COUTO, ID Funcional nº 4397593-3, Assistente II - Símbolo DAI-6,
como Gestora dos Bens do Almoxarifado da Secretaria de Estado de
Trabalho e Renda, a partir de 16 de novembro de 2023.

Art. 2º - Fica designado como substituto nos impedimentos legais e
eventuais da servidora acima indicada, o servidor LUIZ FELIPE FER-
REIRA GUIMARÃES, ID Funcional nº 5131451-7, Coordenador, Sím-
bolo DAS-6.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário, em especial a Resolução SE-
TRAB nº 925, de 09 de novembro de 2021.

Rio de Janeiro, 07 de março de 2024

ARTHUR MONTEIRO
Secretário Estado de Trabalho e Renda

Id: 2551381

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 606 DE 06 DE MARÇO DE 2024

INSTAURA PROCEDIMENTO DE SINDICÂNCIA
E DESIGNA SERVIDOR SINDICANTE, A FIM
DE QUE SEJA APURADA EVENTUAL RES-
PONSABILIDADE DO(S) AGENTE(S) PÚBLI-
CO(S) NAS SUPOSTAS IRREGULARIDADES
NA EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 055/2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto
no Processo nº SEI-330018/000626/2022,

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar procedimento de sindicância, que visa a apuração
de eventuais irregularidades cometidas por Agentes Públicos na exe-
cução do Contrato nº 055/2022.

Art. 2º - Designar o servidor Vinicius Lopes Diniz, Id Funcional
5021842-5, para realizar a sindicância.

Art. 3º - A sindicância terá validade pelo prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da data de publicação da presente Resolução.

Art. 4º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 06 de março de 2024

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Id: 2551559

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 607 DE 06 DE MARÇO DE 2024

INSTAURA TOMADA DE CONTAS, A FIM DE
QUE SEJAM APURADOS OS FATOS, COM
ULTERIOR IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁ-
VEIS, E QUANTIFICADO O POSSÍVEL DANO
CAUSADO AO ERÁRIO, DECORRENTE DAS

IRREGULARIDADES ENCONTRADAS NA EXE-
CUÇÃO DO CONTRATO Nº 055/2022, CELE-
BRADO ENTRE O ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, POR MEIO DA ANTIGA SECRETARIA
DE ESTADO DAS CIDADES - SECID, ATUAL
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRU-
TURA E OBRAS PÚBLICAS - SEIOP E A SO-
CIEDADE EMPRESÁRIA JML CONSULTORIA
FINANCEIRA E ENGENHARIA LTDA, BEM CO-
MO DESIGNA COMISSÃO DE SERVIDORES
PARA PROCEDÊ-LA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto
no Processo nº SEI-330018/000626/2022, e

CONSIDERANDO:

- as irregularidades apontadas nos autos do Processo n° SEI-
330018/000626/2022, e

- o contido na Deliberação TCE nº 279 de 24 de agosto de 2017, do
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, que dispõe sobre a
instauração e a organização de procedimentos de tomadas de contas
no âmbito da administração pública;

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Tomada de Contas, com o fito de apurar os fatos,
com ulterior identificação dos responsáveis, e quantificado o possível
dano causado ao erário, decorrente das irregularidades encontradas
na execução do Contrato nº 055/2022, celebrado entre o Estado do
Rio de Janeiro, por meio da antiga Secretaria de Estado das Cidades
- SECID, atual Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públi-
cas - SEIOP e a Sociedade Empresária JML CONSULTORIA FINAN-
CEIRA E ENGENHARIA LTDA, objeto do Processo n° SEI-
330018/000626/2022.

Art. 2º - Designar a Comissão de Tomada de Contas, nos moldes da
Deliberação nº 279 do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro - TCE/RJ, composta pelos seguintes servidores, sob a presidên-
cia do primeiro:

- Armando Alves Lavouras Junior - ID. 5007688-4 (presidente);
- Ester Caetano Vianna de Mello Oliveira - ID. 4347924-0; e
- Célia Giovana Carnaval Baptista - ID. 4409250-4.

Art. 3º - Os resultados dos trabalhos da Comissão de Tomada de
Contas, materializados sob a forma de relatório, serão encaminhados
ao Gabinete desta SEIOP, cabendo à Unidade de Controle Interno
desta Secretaria acompanhar os andamentos dos trabalhos da Comis-
são.

Art. 4° - Caberá ao Presidente desta Comissão, em caso de neces-
sidade, diligenciar e/ou requisitar às Assessorias Setoriais informa-
ções, processos e ou qualquer meio e acesso, com a finalidade em
dar fiel cumprimento e fundamentação aos atos praticados que con-
tribuirão à conclusão dos trabalhos, objeto da presente Resolução.

Art. 5° - O prazo de conclusão dos trabalhos desta Comissão será de
90 (noventa) dias, a contar da data de publicação da presente Re-
solução.

Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor a contar da sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 06 de março de 2024

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Id: 2551558

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 608 DE 06 DE MARÇO DE 2024

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 023/2022, CELEBRADO ENTRE A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E OBRAS PÚBLICAS - SEIOP, COMO
CONTRATANTE E A OMEGA CONSTRUTORA
E SERVIÇOS LTDA, COMO CONTRATADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto
no Processo nº SEI-170026/003264/2021, e

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 023/2022, que tem por
objeto a elaboração de projeto executivo e execução de obra para a
construção de acostamento, ciclovia e calçada em trecho do centro de
Praia Seca, Araruama - RJ, Processo Administrativo n° SEI-
170026/003264/2021:

- GESTOR:
Jehniffer Pires de Souza Belarmino - ID Funcional 5090340-3;
Suplente: Erick Hylario Sabadin da Silva - ID Funcional: 5140891-0;

- FISCAIS TÉCNICOS:
Humberto Alejandro Vasquez Jordão - ID Funcional: 5106578-9;
Jorge José Gonçalves Ferreira - ID Funcional: 5133539-5;
Suplente: Aimar Hevia do Valle Filho - ID Funcional: 5141555-0;

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Max Oliveira de Matos - ID Funcional: 5148384-0;
Suplente: Rodrigo Silva de Andrade - ID Funcional: 5140861-9.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
surtindo efeitos a contar do dia 06 de março de 2024, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 06 de março de 2024

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Id: 2551560

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 609 DE 06 DE MARÇO DE 2024

INSTAURA TOMADA DE CONTAS, A FIM DE
QUE SEJAM APURADOS OS FATOS, COM
ULTERIOR IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁ-
VEIS, E QUANTIFICADO O POSSÍVEL DANO
CAUSADO AO ERÁRIO, DECORRENTE DAS
IRREGULARIDADES ENCONTRADAS NA EXE-
CUÇÃO DO CONTRATO Nº 056/2022, CELE-
BRADO ENTRE O ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, POR MEIO DA ANTIGA SECRETARIA
DE ESTADO DAS CIDADES - SECID, ATUAL
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRU-
TURA E OBRAS PÚBLICAS - SEIOP E A SO-
CIEDADE EMPRESÁRIA JML CONSULTORIA
FINANCEIRA E ENGENHARIA LTDA, BEM CO-
MO DESIGNA COMISSÃO DE SERVIDORES
PARA PROCEDÊ-LA.
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